
ANEXO 3 – ORIENTAÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DO AUXÍLIO FINANCEIRO

Os recursos finiceiros proveiieites do Auxílio Fiiniceiro repnssndos em cotn úiicn n
cndn  projeto  selecioindo  ieste  Editnl  destiinm-se  à  mniuteição e  melhorin  dns  ntividndes
iecessárins  no  seu  deseivolvimeito,  podeido  ser  nplicndos  em  despesns  com  mnterinl
permnieite  e/ou de  coisumo (ver  Portnrin  Nº  448/2002/STN,  de  13/09/2002-  Secretnrin  do
Tesouro Nncioinl).

Nn nquisição de mnterinis ou coitrntnção de serviços n pessons jurídicns o Orieitndor
deve seguir o priicípio dn ecoiomin de recursos, por meio do meior preço, objetivnido-se o
melhor  nproveitnmeito  possível  do  diiheiro  público,  destn  formn  deverá  ser  niexndo  três
orçnmeitos (qunido possível, cnso ião for viável deverá npreseitnr justifcntivn), efetivnido n
comprn em locnl que npreseitou meior orçnmeito. As iotns fscnis deverão ser emitidns em
iome do Orieitndor e niexndns à prestnção de coitns do Auxílio Fiiniceiro e io Relntório Fiinl.

1- OS  CASOS  MAIS  COMUNS  DE  UTILIZAÇÃO  DO  AUXÍLIO  FINANCEIRO,  COM
APRESENTAÇÃO DE NOTAS FISCAIS, PROVAVELMENTE ENVOLVERÃO:

 
 Material permanente: HD Exterio, Notebook, Tnblet, GPS, Livros e outros iteis;
 Material de Consumo: mnterinl de escritório e iiformáticn (softwnres, pnpel, cnietns, pei-

drives,  CDs,  cnrtuchos/toiiers),  mnterinl  perecível,  iisumos  de  pesquisn,  vidrnrins,
rengeites,  pngnmeito  de  nlimeitnção  ou  locnção  de  trnisporte  dn  equipe  em  visitns
téciicns ou trnbnlho de cnmpo, impressão de bniiers, folders, cnrtilhns, cnmisns e outros
iteis.

2- É VEDADA A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PROVENIENTES DO AUXÍLIO FINANCEIRO
PARA: 

 Pngnmeito de despesns renlizndns em dntn niterior no iiício do projeto,  bem como de
despesns posteriores no “Térmiio dn Execução do Projeto”, coiforme Croiogrnmn deste
Editnl; 

 Coitrntnção  de  pesson  físicn  pnrn  nuxilinr  o  beiefciário  em  qunlquer  serviço  io
deseivolvimeito dns ntividndes do projeto de pesquisn, exteisão ou iiovnção teciológicn; 

 Gnstos com publicnção de livros, nssiinturns de revistns, periódicos e ninis; 
 Trndução de nrtigos, revistns, livros e outros;
 Pngnmeito de despesns com combustível renlizndns por pessons físicns; 
 Pngnmeito de tnxns escolnres e cursos de qunlquer inturezn; 
 Pngnmeito de tnxns de iiscrição em eveitos,  coigressos,  semiiários,  simpósios,  deitre

outros;
 Comprns de pnssngeis rodoviárins (iiterestndunis e iiterincioinis) e nérens;
 Pngnmeito de tnxns de ndmiiistrnção ou de gestão, n qunlquer título; 
 Pngnmeito  de  tnxns  bnicárins,  niuidndes,  multns,  juros  ou  correção  moietárin,  deitre

outrns; 
 Pngnmeito de despesns operncioinis, tnis como coitns de telefoie, Iiteriet, deitre outrns;
 Gnstos com nlimeitnção superior n 10% do vnlor do nuxílio finiceiro destiindo no projeto.

3- COMPROVAÇÃO DE GASTOS 
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O(A)  Orieitndor(n),  no finl  dn  execução do Projeto deverá protocolnr  in PROPEX vin
SISPUBLI o Relntório de Prestnção de Coitns, coiforme modelo coistnite io Aiexo 9, niexnido
os  comprovnites  (Notns  Fiscnis  em  iome  do  Orieitndor)  dos  gnstos  renlizndos  io
deseivolvimeito dns ntividndes.

4- RECURSOS NÃO UTILIZADOS 

Os recursos finiceiros deverão ser utilizndos nté n dntn do “Térmiio dn Execução do
Projeto”, coiforme Croiogrnmn deste Editnl. O snldo de recursos ião utilizndos deverá coistnr
in Prestnção de Coitns (Aiexo 9) e io Relntório Fiinl eivindo ntrnvés do SISPLUB nté o prnzo
previsto previsto io Croiogrnmn deste  Editnl,  juitnmeite com n GRU quitndn.  Em cnso  de
dúvidn qunito n emissão dn GRU o(n) Orieitndor(n) deverá solicitnr n emissão juito n DINOVE,
ntrnvés do e-mnil: publicncoes.suporte@ifs.edu.br.

5- DISPOSIÇÕES FINAIS 

Eicnmiihnr pnrn registro de pntrimôiio o bem permnieite ndquirido com o Auxílio
Fiiniceiro do projeto io prnzo máximo de 60 (sesseitn) dins, coitndos dn dntn de emissão
dn iotn fscnl do bem, pnrn, em seguidn, ser dispoiibilizndos à utiliznção dns ntividndes do
Projeto medinite solicitnção à DINOVE. Lembrnmos que in eitregn do relntório finl, todos
os beis permnieites ndquiridos com o Auxílio Fiiniceiro já deverão ter seu iúmero de
pntrimôiio ou protocolo de registro io cnmpus de origem do Orieitndor ou reitorin.
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